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PoRtARiA Nº 2862/2023-GAB/DG/AutoRizAção
Belém, 02 de outubro de 2023
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº 2023/1108760, por meio do qual o 
secretaria de operações integradas do Ministério da justiça e segurança 
Pública solicita a Prorrogação da mobilização do delegado de Polícia civil, 
do estado do Pará, KelssoN scHNeider araUjo alexaNdriNo, Matrí-
cula nº 5940502.
r e s o l v e: i - aUtorizar, a Prorrogação da mobilização do servidor 
dPc KelssoN scHNeider araUjo alexaNdriNo, Matrícula nº 5940502, 
da PolÍcia civil do estado do Pará, para atuar junto à coordenação-
geral de combate ao crime organizado da diretoria de operações da se-
cretaria, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar 
de 01/11/2023; sem ônus para a Polícia civil do estado do Pará;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 997098
PoRtARiA Nº 2844/2023-GAB/DG/REvoGAção
Belém, 28 de Setembro de 2023
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
r e s o l v e: i - revogar os termos da Portaria Nº 3992/2022, 
que aUtorizoU a prorrogação da mobilização do servidor iPc gabriel 
Naiff bitteNcoUrt ferreira, Matrícula nº 57202244, da PolÍcia civil 
do estado do Pará, para a diretoria da força Nacional de segurança 
Pública - dfNsP, retornando para PolÍcia civil do estado do Pará / 
diretoria de PolÍcia esPecializada, a contar de 29/05/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 997099
PoRtARiA Nº 2883/2023-GAB/DG/LicENciAR
Belém, 04 de outubro de 2023
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo os termos do Pae Nº 2023/27172, da associaÇÃo dos 
PaPiloscoPistas Policiais civis do estado do Pará - asPPePa, 
coNsideraNdo a manifestação nº 9315/2023 da consultoria jurídica da 
Polícia civil - coNjUr.
r e s o l v e: i - coNceder, ao servidor jose carlos Pereira silvei-
ra, Papiloscopista, Matrícula nº 5692547, liceNÇa Para deseMPeNHo 
de MaNdato classista Na associaÇÃo dos PaPiloscoPistas Poli-
ciais civis do estado do Pará - asPPePa, no triênio 2020/2022, no 
período de 02/01/2023 até 31/12/2025;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 997094
PoRtARiA Nº 1135/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cum-
prir diligências relativas ao Processo nº 0801289-51.2022.8.14.0501, nos 
termos da petição de id nº 95762804, de 28/06/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (fÍsico);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) MoNica Medeiros de oliveira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 1136/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar de apurar a conduta do dPc 
j.d.s.c.j., mat. nº 5947272, o qual, em tese, não informou com deta-
lhes os motivos pelos quais instaurou o iPl nº 00008/2023.100446-9, na 
seccional de icoaraci, visto que o delito teria sido praticado no bairro do 
Umarizal, conforme boP nº 00346/2023.100402-5 e documentação ane-
xada. (fÍsico);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
o sindicado o contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) gUstavo josÉ foNteNele barreira 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral  da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1137/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da policial civil 
g.M.r.c., mat. nº 5859360, a qual, em tese, supostamente estaria se 
utilizando de seu cargo para favorecer interesse pessoal, conforme docu-
mentação anexada. (fÍsico);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
o sindicado o contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leoMar Narzila MaUes Pereira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1138/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do policial civil W.o.P., 
mat. nº 4219985, o qual, em tese ofendeu a honra de e.H.s.P., conforme 
boP nº 00305/2023.102292-0 e documentação anexada. (fÍsico)
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
 i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
o sindicado o contraditório e ampla defesa.
ii- desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe botelHo de alMeida para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1139/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do policial civil que, 
em tese, ameaçou j.g.s.b, nos termos do boP 00346/2023.100427-9 e 
demais fatos conexos, conforme seq. 1 deste Pae 2023/1051060 e docu-
mentação anexada. (Pae nº 2023/1072964)
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
 i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rose MarY goUvea loPes para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1140/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 04/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0803463-94.2021.8.14.0201, nos termos 
do “ofício nº 059/2023/MPPa/1PjceaP-tcsP”, de 21/09/2023, e demais 
fatos conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 2023/1093545);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


